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TRIBUNAL PLENO 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 

PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA AMAZONIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS, NA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
1-Processo TCE - AM nº 3174/2010. 
Apensos: Processo nº  4645/2010, 2784/2003, 12/2003, 743/2011, 850/2011, 22/2011, 24/2011, 34/2011, 1096/2011, 
1163/2011, 6479/2010, 852/2011, 889/2011, 887/2011, 3259/2006 e 2166/2018. 
2-Assunto: Embargos de Declaração 
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3-Embargante: Ministério Público de Contas 
4-Advogado: Não Possui 
5-Procurador oficiante do processo: Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, Procurador de Contas. 
6-Relator: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 
7- ACÓRDÃO nº 577: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1 -Conhecer os presentes Embargos de Declaração interpostos pelo Ministério Público de Contas junto ao TCE/AM, 
nos moldes do artigo 149 da Resolução nº.04/2002-TCE/AM; 
7.2 - Dar Provimento Parcial aos embargos interpostos pelo Ministério Público de Contas, de modo a alterar e incluir 
as alíneas “d” e “e” do item 10.2 na Decisão nº116/2018 – TCE – Tribunal Pleno, passando a conter a seguinte 
redação:  d) ENCAMINHE à DICAD cópia da Decisão nº116/2018 – TCE – Tribunal Pleno, dessa decisão e os 
respectivos Relatório/Voto, para que faça um levantamento atualizado dos servidores com vínculo temporário junto à 
Prefeitura Municipal de Manaus e encaminhe ao Relator das Contas do Município de Manaus deste exercício (2018), 
para análise e apuração da situação dos servidores não abrangidos pelo TAG; e) após, as providências acima, 
publicação e registro, encaminhe os autos das solicitações para ARQUIVAMENTO junto ao DIARQ, mantido os 
demais termos da Decisão. 
7.3 - Notificar o Embargante, Ministério Público de Contas, para que tome ciência do Decisório e as demais partes 
envolvidas no presente processo e anexos, com cópia do   Relatório/Voto e do respectivo Acórdão.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de setembro de 2018. 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
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SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

PORTARIAS 
 

Sem Publicação 
 

ADMINISTRATIVO 
 

Sem Publicação 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
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PROCESSO: 1704/2018 
ASSUNTO: Representação com pedido de Medida Cautelar. 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADO: Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito de Nova Olinda do Norte 
RELATOR: Cons. Érico Desterro  
       

DECISÃO MONOCRÁTICA 
 
1. Trata-se de Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Ministério Público de 
Contas, através do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, contra o Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito de Nova 
Olinda do Norte, em face de supostas ilegalidades contidas na Decisão de ratificação da inexigibilidade de licitação 
nº 3/2018, publicada em 8/5/2018 no Diário oficial dos Municípios do estado do Amazonas, a qual objetivou a 
contratação da banda musical “Joelma” para realização do show principal da Festa do Açaí, no valor de R$ 140.000,00. 
 
2. O Representante pediu cautelarmente a suspensão do referido ato que ratificou a inexigibilidade de 
licitação e, para tanto, alegou que: 

 
2.1  ilegitimidade da despesa, uma vez que o investimento é elevado e esta em detrimento da ausência 

de implantação e manutenção de serviços essenciais nas áreas da saúde, educação e saneamento 
básico; 

 
2.2 indício de antieconomicidade, uma vez que o valor para a  contratação é superior ao firmado pelo 

mesmo artista com outros município do interior do Amazonas e em outros Estados; 
 
2.3 ilicitude da contratação, posto que foi embasada em inexigibilidade com empresário que, 

aparentemente, não seria o exclusivo do artista.  
 
3. A presente Representação foi admitida por esta Presidência em 21/6/2018 e, logo em seguida, 
encaminhada ao Relator. 
  
4. O Relator, por sua vez, concedeu prazo à Prefeitura de Nova Olinda do Norte para apresentação de 
justificativas. Em seguida, após analisar os argumentos trazidos à baila, o Relator entendeu pela concessão da medida 
cautelar no sentido de suspender os efeitos da inexigibilidade de licitação e do contrato que objetivavam a realização 
de show artístico da cantora Joelma no mencionado município.   

 
5. A Prefeitura de Nova Olinda do Norte ingressou com novos documentos, os quais foram remetidos para 
análise do órgão Técnico e Ministério Público de Contas.  
6. O Órgão Técnico, conforme se extrai do Laudo Técnico 149/2018, posicionou-se pela revogação da 
medida cautelar. 

 
7. O Ministério Público de Contas, através do Parecer 4526/2018, opinou pela manutenção da cautelar. 
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8. Estando os autos já em análise pelo Relator, ingressou pedido de revogação da cautelar formulado pelos 
Patronos da Prefeitura de Nova Olinda do Norte. Em decorrência disso, chamo o feito a ordem e passo à análise do 
pedido. Vejamos. 

 
9. Em estudo do Despacho elaborado pelo Relator que deferiu a medida cautelar, verifico que a 
fundamentação foi toda no sentido da forma como ocorreu a contratação. Explico melhor. O Relator entendeu não 
existir exclusividade suficiente para justificar a contratação da artista via empresário, uma vez que “caso haja 
pluralidade de empresários, é possível a competição entre eles, impondo-se, pois, a prévia licitação”. 

 
10. Ocorre que, conforme documentação juntada pela Representada, a problemática aduzida e levantada 
pelo Relator para concessão da medida cautelar foi desfeita. É que os Patronos da Prefeitura de Nova Olinda do Norte 
apresentaram um Termo de Cessão de Direitos e Obrigações (fls. 232/234), através do qual o Sr. Yago da Silva 
Mendes Matos abre mão de representar a artista face à Prefeitura, tendo em vista a adequação ao exposto no artigo 
25 da Lei 8666/93, no que tange à exclusividade ou contratação direta. 

 
11. Sendo assim, considerando que o evento municipal esta para ser realizado em 29/9/2018, a manutenção 
da cautelar pode causar dano à população muito pior do que sua revogação, uma vez que geraria insegurança quanto 
à realização ou não da festividade. Ademais, sendo constatada qualquer falha na execução do gasto combatido no 
prosseguimento do trâmite da Representação, é possível a futura responsabilização e condenação do Gestor ao 
ressarcimento dos valores. Não obstante, sobre o risco de lesão ao interesse público e ilegitimidade do gasto, ponto 
esse frisado pelo Representante, é necessário que se atente ao fato de que o recurso em questão encontra respaldo 
na Lei Orçamentária – LOA do município, tendo esse instrumento, após o devido trâmite legislativo, autorizado o 
dispêndio, reservando a necessária dotação. Ainda acerca dessa autorização orçamentária para execução da 
despesa, importante ressaltar que a proposta de LOA, nos termos constantes no art. 166 da Constituição Federal, é 
aprovada pelo Legislativo, sendo esse, na forma institucionalizada em nosso modelo republicano, o representante do 
povo. Portanto, em inicial análise, o dispêndio combatido nesta Representação, aparenta-me ter a legitimidade como 
sua qualidade, posto que fora aprovado, indiretamente, pelo titular do poder, qual seja, o povo.  

 
12. Diante do exposto, revogo a medida cautelar que suspendeu os efeitos da Inexigibilidade de 
Licitação nº 003/2018-CPL/PMNON, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas de 
08/05/2018, Ano IX, nº 2101, possibilitando, com isso, a realização de Show artístico da cantora Joelma no 
município de Nova Olinda do Norte. Dessa forma, determino à Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO, que: 
 

12.1 PUBLIQUE em 24 (vinte e quatro) horas esta Decisão Monocrática no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do art. 5º da Resolução 3/2012, 
observando a urgência que o caso requer; 
 

12.2 encaminhe cópia deste Despacho ao Relator, ao Representante e à Prefeitura de Nova Olinda 
do Norte para conhecimento desta Decisão Monocrática; 

12.3 junte esta Decisão e a documentação anexa ao processo 1704/2018. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2018.  
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de setembro de 2018 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

  
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 
 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos  do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. José Júnior de Paula Bezerra por 
se encontrar em lugar incerto ou não sabido e tendo em vista que restou impossibilitada a ciência por via 
postal, a fim de tomar ciência do Acórdão nº 545/2017 - referente ao Recurso de Reconsideração, objeto do 
Processo Nº 12.868/2016 - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. José Júnior de Paula Bezerra, ex-
Presidente do IMTRANS de Manacapuru. No qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer o Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. José Júnior de Paula 
Bezerra; 9.2. Negar Provimento ao presente Recurso interposto pelo Sr. José Junior de Paula Bezerra, mantendo 
o inteiro teor do Acórdão nº 1105 /2015-TCE-TRIBUNAL PLENO, proferido nos autos do Processo nº 10795/2015, 
referente à Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de Engenharia, Fiscalização, Segurança e Educação do 
Trânsito e Transporte de Manacapuru-IMTRANS, exercício de 2014, com base no art. 154 e seguintes da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM; 9.3. Por fim, após, cumpridas as formalidades legais, determina-se o arquivamento do processo. 
Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima 
transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-
se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do 
espólio nos termos do art. 796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dividas 
do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da 
parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não 
pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.   
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 
de setembro de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 
 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. Francisco Costa dos Santos por 
se encontrar em lugar incerto ou não sabido e tendo em vista que restou impossibilitada a ciência por via 
postal, a fim de tomar ciência da DECISÃO Nº 224/2017: Referente ao Recurso de Representação, Objeto do 
Processo nº 12.838/2016. No qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Representação proposta pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, por seu Procurador Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva, em face do Sr. 
Francisco Costa dos Santos, Prefeito Municipal de Carauari, em virtude de possíveis práticas de improbidade 
administrativa identificada como: descumprimento de leis de transparência e acesso; ausência de informações sobre 
os atos da gestão praticados no exercício de 2016 contrariando a LRF e a Lei nº 12.527/2011. Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art. 9, inciso I da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 10.1. Conhecer e julgar procedente a presente Representação proposta pelo Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, por intermédio do Procurador de Contas Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida; 10.2. Considerar Revel o 
Sr. Francisco Costa dos Santos, ex-Prefeito Municipal de Carauari, em razão da omissão na apresentação de 
defesa/documentos quanto às impropriedades indicadas na notificação nº 02/2017-DIATI, na forma do art.20, §3º da 
Lei nº 2423/96; 10.3. Aplicar multa ao Sr. Francisco Costa dos Santos, no valor de R$ 8.768,25 (oito mil, setecentos 
e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), que devem ser recolhidos na esfera Estadual para o órgão Encargos 
Gerais do Estado-SEFAZ, nos termos do artigo 54, II da Lei Estadual nº 2.423/96, c/c art.308, VI da Resolução nº 
04/2002. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias e comprovado perante esta Corte, sendo acrescido de 
atualização monetária e juros de mora, nos termos do art. 72, III, da Lei Estadual n º 2.423/96 e art.169, I, da Resolução 
nº 04/02-TCE/AM. 10.4. Notificar o Sr. Francisco Costa dos Santos, Representado, dando-lhe ciência do teor desta 
Decisão, e enviando-lhe cópia do Relatório/Voto, Laudo Técnico Conclusivo e Parecer do Ministério Público; 10.5. 
Determinar à Prefeitura Municipal de Carauari que, no prazo de 60 (sessenta) dias, atualize no Portal de 
Transparência: a) os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal – Art.48, LC nº 
101/2000 no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Carauari; b) as informações de Receitas e Despesas 
- o artigo 7º do Decreto nº 7185/2010 (Divulgação de Receitas e Despesas); c) as informações de Planejamento 
Orçamentário (PPA, LOA, LDO), conforme artigo 48 da Lei Complementar 101/2000; d) a remuneração e subsídio de 
ocupantes de cargos, postos, entre outros, conforme STF–ARE 652.777/SP (Agravo de Recurso Extraordinário) e 
precedente interno - Decisão n.º 276/2016-TCE-Tribunal Pleno; 10.6. Recomendar à Prefeitura Municipal de Carauari 
que reveja o layout das páginas de Transparência do Município de Carauari, de forma a remover ambiguidades de 
informações, garantindo acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão como preconiza o Art.8º, §3º Incisos I a VIII (Lei nº 12.527/2011); 10.7. Oficiar a Prefeitura Municipal de 
Carauari, para que, escoado o prazo de 60 dias concedido no item 10.5, encaminhe imediatamente documentos que 
evidenciem o cumprimento da decisão, sob pena de multa do art.308, I, “a”, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 10.8. 
Determinar ao DIATI-Diretoria Controle Externo de Tecnologia da Informação que realize auditoria de monitoramento, 
a fim de validar o cumprimento contínuo das ações determinadas; 10.9. Determinar ao SEPLENO-Secretaria do 
Tribunal Pleno que após o trânsito em julgado, efetue o Registro e proceda ao posterior Arquivamento, nos moldes 
regimentais. Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do 
decisório acima transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a 
sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, quarta-feira, 19 de setembro de 2018   Edição nº 1905, Pag. 8                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

 

 

ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas 
dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o 
esgotamento das vias administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, 
implicará em ação de execução fiscal.   
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de setembro de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. RAIMUNDO NONATO SOUZA 
MARTINS por se encontrar em lugar incerto ou não sabido e tendo em vista que restou impossibilitada a 
ciência por via postal, a fim de tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 270/2018: Objeto do Processo nº 1.837/2017 
(Apensos: 4.472/2013, 4478/2013) - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, por seus 
patronos, Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
do Voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal: 8.1. Conhecer o presente Recurso do Sr. Gedeão Timóteo Amorim, visto que o meio 
impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 151, caput, da Res. 04/2002–TCE/AM; 8.2. Dar 
Provimento Parcial ao Recurso do Sr. Gedeão Timóteo Amorim ora analisado, diante dos motivos expostos no 
Relatório/Voto, de modo a reformar o Acordão nº 66/2017–TCE–Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo 
nº 4472/2013, no sentido de excluir o nome do Sr. Gedeão Timóteo Amorim do Alcance Solidário imputado no item 
8.4 do referido acordão, mantendo-se os demais dispositivos do decisum recorrido; 8.3. Determinar a SEPLENO-
Secretaria do Tribunal Pleno que cientifique o Recorrente, Sr. Gedeão Timóteo Amorim, e o Sr. Raimundo Nonato 
Souza Martins, interessado, para tomarem ciência do decisum, nos termos da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM, e 
que adote, após ocorrência da coisa julgada administrativa, as providências quanto à execução dos demais itens do 
Acórdão nº 066/2017-TCE-Segunda Câmara, exarado no Processo nº 4472/2013, no que permaneceram inalterados. 
Declaração de impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (Art. 65 do Regimento Interno–TCE/AM). Após 
30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima 
transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. 
Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada 
dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O 
espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das 
forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento 
das vias administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em 
ação de execução fiscal.   
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 
de setembro de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr.  EDIMAR VIZZOLI   por se 
encontrar em lugar incerto ou não sabido e tendo em vista que restou impossibilitada a ciência por via postal, 
a fim de tomar ciência da DECISÃO Nº 288/2017: PROCESSO Nº 2.532/2014 – Denúncia oferecida pela Ouvidoria 
do TCE/AM, em face de Acumulação de Cargos de Servidores Públicos do Estado. Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 5º, 
inciso XII e art.11, inciso III, alínea “c”, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 11.1. Julgar Procedente a presente Denúncia oferecida pela Ouvidoria do TCE/AM em 
face dos Senhores Enoemio Lima de Oliveira, Antônio Jeovah Leitão e Jean Barros Ferreira, nos termos do art. 288 
da Resolução n° 04/2002-TCE-AM; 11.2. Determinar ao Sr. Enoemio Lima de Oliveira o ressarcimento ao erário 
estadual dos valores pagos pela Polícia Civil do Estado do Amazonas durante o período de janeiro de 2013 a maio 
de 2015, no montante acumulado de R$ 209.153,24; 11.3. Determinar ao Sr. Antônio Jeovah Leitão o ressarcimento 
ao erário estadual dos valores pagos pela Polícia Civil do Estado do Amazonas durante o período de janeiro de 2013 
a agosto de 2016, no montante acumulado de R$ 379.282,58; 11.4. Aplicar multa no valor de R$ 8.768,25 aos 
Senhores Enoemio Lima de Oliveira, Antônio Jeovah Leitão e Jean Barros Ferreira, com fulcro nos arts. 308, VI, da 
Resolução n° 04/2002-TCE/AM c/c art. 54, II, da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, por violação ao art. 37, XVI 
e XVII, da Constituição Federal Brasileira, que devem ser recolhidos na esfera estadual para os Encargos Gerais do 
Estado – SEFAZ pelas improbidades apontadas. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias; 11.5. Aplicar 
multa no valor de R$ 21.920,64 aos Senhores Enoemio Lima de Oliveira, Antônio Jeovah Leitão e Jean Barros 
Ferreira, em razão da constatação de acúmulo de cargos, ato antieconômico de que resultou injustificados danos ao 
erário, com fundamentos no art.308, V, do Regimento Interno desta Corte de Contas c/c art. 54, III da Lei Orgânico 
deste Tribunal, que devem ser recolhidos na esfera estadual para os Encargos Gerais do Estado – SEFAZ pelas 
improbidades apontadas. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias; 11.6. Determinar à DICREX – 
PARCELAMENTOS que, em caso de não recolhimento dos valores das condenações, que se instaure a cobrança 
executiva, conforme preceituado pelo art. 73, da Lei n° 2.423/96 e arts. 169, II, 173 e 308, § 6°, todos da Resolução 
04/02; 11.7. Notificar o Sr. Edimar Vizzoli, Diretor-Presidente do IDAM, a fim de que encaminhe a esta Corte 
documentos comprobatórios de que o acordo firmado entre o Sr. Jean Barros Ferreira e a pasta para ressarcir o erário 
dos valores pagos irregularmente ao servidor, está sendo cumprido; 11.8. Determinar ao Sr. Frederico de Souza 
Marinho Mendes, Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas a abertura de procedimento administrativo 
disciplinar para apuração de responsabilidade quanto ao pagamento irregular dos servidores Enoêmio Lima de 
Oliveira e Antônio Jeovah Leitão de Assunção; 11.9. Dar ciência aos Senhores Enoemio Lima de Oliveira, Antônio 
Jeovah Leitão e Jean Barros Ferreira e demais interessados sobre o teor da presente Decisão. Após 30 (trinta) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está 
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encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que 
falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou 
do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas 
dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na 
proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas 
e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.   
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 
de setembro de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. JULIO JOAQUIM DE LIMA, 
Presidente da ACEMPU-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANACAPURU, portador da RG n° 976.514-0/AM e CPF n°677.629.484-49 , por se encontrar em lugar incerto ou 
não sabido e tendo em vista que restou infrutífera a ciência por via postal, a fim de tomar ciência das determinações 
contidas no DESPACHO-CHEFGAB, proferido nos autos do Processo nº 14934/2016–TCE/AM (Denúncia), no 
qual a Presidência desta Corte de Contas deliberou no sentido de lhe conceder 15 (quinze) dias corridos (art. 101, 
§1º, do RITCE), por analogia, nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil, c/c art. 127 da Lei Orgânica deste 
Tribunal de Contas (Lei nº. 2.423/1996), para que, querendo, regularize sua representação, sob pena de a mesma 
não ser admitida por este Tribunal.   
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 
de Agosto de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 
 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. JONES RAMOS DOS SANTOS, 
OAB/AM nº 6.333, advogado do Sr. JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA por se encontrar em lugar incerto ou não 
sabido e tendo em vista que restou impossibilitada a ciência por via postal, a fim de tomar ciência do 
ACÓRDÃO Nº 606/2017 referente ao PROCESSO Nº 13.091/2016 (Recurso de Revisão).  No qual o Colegiado 
decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
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Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Conhecer o presente Recurso 
de Revisão interposto pelo Sr. José Domingos de Oliveira (ex-Prefeito), para ao final negar-lhe provimento, com fulcro 
no art. 1º, XXI, da Lei n° 2423/96 c/c o art. 11, III, “g”, da Resolução 04/2002-TCE/AM, mantendo na íntegra o Acórdão 
n.º 075/2015–TCE–Tribunal Pleno, parte integrante do Parecer Prévio n.º 075/2015 (fls. 996/1000 do processo apenso 
n.º 10015/2012); 10.2. Dar ciência ao recorrente, Sr. José Domingos de Oliveira (ex-Prefeito), assim como seu patrono, 
Dr. Jones Ramos dos Santos, OAB/AM n.º 6.333, sobre o teor desta Decisão. Após 30 (trinta) dias, contados a 
partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o 
processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o 
infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio 
nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do 
falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção 
da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o 
não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.   
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 
de setembro de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

 
O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. IZAIAS BANDEIRA GOMES, por 
se encontrar em lugar incerto ou não sabido e tendo em vista que restou impossibilitada a ciência por via 
postal, a fim de tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 263 -TCE/TRIBUNAL PLENO, referente ao Processo 
nº2874/2017, que trata do Recurso Ordinário. No qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo 
art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do Voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 8.1-Conhecer o presente Recurso Ordinário do Sr. Izaías Bandeira Gomes, considerando que restou 
demonstrado o adimplemento de todos os requisitos de admissibilidade; 8.2- Negar Provimento ao presente recurso 
do Sr. Izaías Bandeira Gomes, de forma a manter em sua integralidade o acórdão recorrido - Acórdão n.º 81/2017, 
proferido pela Egrégia Primeira Câmara, em sessão do dia 22/05/2017 (fls. 348/349, do Processo n.º 1.204/2011, em 
apenso). Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho (art. 65 do Regimento Interno). 
Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório 
acima transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua 
execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser 
cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): 
“O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro 
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das forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o 
esgotamento das vias administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, 
implicará em ação de execução fiscal.   
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 
de setembro de 2018. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 140/2018 

DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. PAULO 
CÉSAR FONTES, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, 
para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Processo de nº 2294/2015, que trata da Prestação de 
Contas do Termo de Parceria nº 05/2008, celebrado entre a SEAS e o Instituto Dignidade Para Todos, a fim de 
apresentar razões de defesa, nos prazos regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de setembro de 2018. 

 
 

 
 

 
 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 
da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. REGINALDO ALVES 
DE FREITAS, a fim de conhecer o teor da Decisão Nº 465/2018 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, proferida no Processo 
TCE/AM nº 10292/2018, que tem como objeto a sua Aposentadoria Voluntária, nos termos do art.161 do Regime 
Interno desta Corte. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 17 de setembro de 2018. 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 
da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA Srª. LILZETE RIBEIRO, a 
fim de conhecer o teor da Decisão Nº 806/2017 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, proferida no Processo TCE/AM nº 
10798/2017, que tem como objeto a sua Aposentadoria Voluntária, nos termos do art.161 do Regime Interno desta 
Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 17 de setembro de 2018. 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 
da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MAGNO DA CUNHA 
NASCIMENTO, a fim de conhecer o teor da Decisão Nº 544/2017 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, com sua respectiva 
errata, proferida no Processo TCE/AM nº 10833/2014, que tem como objeto Aposentadoria Compulsória, nos termos 
do art.161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 18 de setembro de 2018. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 
da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ MARTINS DE 
ALMEIDA, a fim de conhecer o teor da Decisão Nº 1231/2017 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, proferida no Processo 
TCE/AM nº 12291/2016, que tem como objeto a sua Aposentadoria Voluntária, nos termos do art.161 do Regime 
Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 17 de setembro de 2018. 
 

 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA NEIDE 
ASSIS DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, 
junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°945/2018 – TCE-SEGUNDA 
CÂMARA, exarada nos autos do Processo Eletrônico TCE nº12169/2018, referente à Aposentadoria no Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Iranduba.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
setembro de 2018.  

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 141/2018 

DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
DUARTE DOS SANTOS FILHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de 
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Novembro, para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 990/2017-
DEATV, Processo nº 2371/2015, que trata da Prestação de Contas da 1ª Parcela do 2º Termo Aditivo do Convênio nº 
07/2011, celebrado entre a SUSAM e a Diocese de Parintins, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 142/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
DUARTE DOS SANTOS FILHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de 
Novembro, para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 991/2017-
DEATV, Processo nº 2348/2015, que trata da Prestação de Contas da 2ª Parcela do 2º Termo Aditivo do Convênio nº 
07/2011, celebrado entre a SUSAM e a Diocese de Parintins, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 143/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
DUARTE DOS SANTOS FILHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de 
Novembro, para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 992/2017-
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DEATV, Processo nº 2478/2015, que trata da Prestação de Contas da Parcela Única do 3º Termo Aditivo do Convênio 
nº 07/2011, celebrado entre a SUSAM e a Diocese de Parintins, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 144/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
DUARTE DOS SANTOS FILHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de 
Novembro, para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 993/2017-
DEATV, Processo nº 4644/2015, que trata da Prestação de Contas da 1ª Parcela do 4º Termo Aditivo do Convênio nº 
07/2011, celebrado entre a SUSAM e a Diocese de Parintins, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 145/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
DUARTE DOS SANTOS FILHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 994/2017-
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DEATV, Processo nº 4154/2015, que trata da Prestação de Contas da 2ª Parcela do 4º Termo Aditivo do Convênio 
nº 07/2011, celebrado entre a SUSAM e a Diocese de Parintins, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

 
 

 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 146/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
DUARTE DOS SANTOS FILHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, para tomar conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 995/2017-
DEATV, Processo nº 1476/2016, que trata da Prestação de Contas da 3ª Parcela do 4º Termo Aditivo do Convênio 
nº 07/2011, celebrado entre a SUSAM e a Diocese de Parintins, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

 
 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 147/2018 
DEATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, fica NOTIFICADO o Sr. MÁRIO TOMÁS LITAIFF, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, para tomar 
conhecimento dos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 735/2017-DEATV, Processo nº 
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2170/2014, que trata da Tomada de Contas Especial da 1ª e da 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 33/2009, 
celebrado entre a SEDUC  e a Prefeitura Municipal de Alvarães, a fim de apresentar razões de defesa, nos prazos 
regimentais. 

 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

 
 

 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2018 - DEAMB 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Nadiel Serrão do 
Nascimento para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de 
oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados nas Notificação 109/2016 (Secretaria Geral 
do Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do Processo de Representação Ambiental  
nº 12156/2016. 
 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE AUDITORIA AMBIENTAL DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de julho de 2018. 

 
STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE 

Secretário Geral do Controle Externo 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2018 - DEAMB 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Abraão Magalhães 
Lasmar para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de 
oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados nas Notificação 109/2016 (Secretaria Geral 
do Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do Processo de Representação Ambiental  
nº 12320/2016. 
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SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE AUDITORIA AMBIENTAL DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2018. 

 
STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE 

Secretário Geral do Controle Externo 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 
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